
INDICAÇÃO Nº 
69
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, a tomada das providências para que determine à Secretaria Estadual de Educação a realização imediata de um mutirão de trabalho para desafogar os inúmeros processos relativos à vida funcional dos servidores da educação, que estão parados na burocracia administrativa, por falta de funcionários, pela tramitação lenta e pouco funcional, pela falta de agilidade na busca e conferência dos dados, pelos erros constantes que obrigam a idas e vindas e pelo excesso de tramitação em diferentes órgãos regionais e centrais e por serem feitos ainda manualmente, em sua maioria.  
JUSTIFICATIVA

Um absurdo tamanho desrespeito com a vida funcional dos servidores, em particular com os educadores. 

Há casos que estão “tramitando” há mais três anos para a simples emissão de certidão de tempo ou abono permanência e aposentadoria. Enquanto isso, os servidores, já com tempo e contribuição para serem beneficiados por direitos ou pela aposentadoria, continuam trabalhando “gratuitamente” sem poder usufruir dos direitos.

Uma vergonha tamanho descaso, tamanha incompetência programada e calculada!

Os pedidos “dormem” nas diretorias regionais de ensino. As reclamações ali concentradas são de poucos funcionários – na maioria dos casos, apenas um funcionário -, mau atendimento, poucas  ou nenhuma informação, ironia de determinados  funcionários.

As diretorias de Ensino, em sua maioria, desprovidas de equipes necessárias e com formação competente para dar conta da demanda, acabou se especializando em justificar o injustificável, com respostas irônicas ou argumentos de que há filas deste ou daquele tipo de processo. Uma vergonha para o Estado mais rico da Federação. 

Os processos, depois de “dormirem” meses na mesa das Diretorias Regionais de Ensino seguem para o CGRH, onde outra “fila” interminável faz demorar mais alguns meses. Poucos funcionários para fazer a conferência, também manual, atrasam e atrasam a certificação. Quando há erros – parece que o percentual de erros vindos das diretorias de ensino é muito alto – os processos voltam ao destino de origem e passam novamente por tudo.

Depois de tudo acertado, meses e meses depois do início da maratona, o processo volta à diretoria de ensino para ser assinado pelo interessado. Se for processo de aposentadoria, começa tudo novamente, só terminando, meses depois, nas malhas da burocracia do SPPrev que arvora para si o direito de uma nova conferência!!!

Todas estas etapas feitas manualmente. Pra que serve a tecnologia, tão cantada em outras instâncias do governo, se não para agasalhar as informações dos servidores de forma inteligente, ágil, rápida e correta?? 

No maior e mais rico Estado do país, a vida funcional de seus servidores é tratada como se fazia há trinta, quarenta anos e como se isso não tivesse a menor importância.

Senhores administradores: há que se tomar medidas para resolver problemas de natureza simples como esses. Basta colocar gente preparada para trabalhar, diminuir erros, cortar etapas de tramitação, informatizar a vida funcional dos servidores e respeitar o tempo de seus pedidos. Nada que não se possa fazer.

De imediato, para uma solução mais ágil, estamos propondo que a SEE faça um mutirão para tirar da frente esses inúmeros e inúmeros processos adormecidos nas mesas da burocracia.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Giannazi
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